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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
Portaria nº 204 /PGJM, de 09 de novembro de 2017.

 
 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75, de
20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido na Portaria nº 31/PGJM, de 22 de março de
2016, que dispõe sobre a criação do Conselho Consultivo da Memória Institucional do
Ministério Público Militar, resolve:

Art. 1º Designar os Membros, Dr. ANTONIO PEREIRA DUARTE, Procurador de
Justiça Militar, os Subprocuradores-Gerais de Justiça Militar aposentados Dr. JORGE LUIZ
DODARO e Dr. MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES, e as servidoras ELIANE ALVES
ALÍPIO e MARINA SCARDOVELLI DE SOUZA, para integrarem o Conselho Consultivo
da Memória Institucional do Ministério Público Militar.

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo da Memória Institucional
do Ministério Público Militar será exercida pelo Doutor ANTONIO PEREIRA DUARTE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

Documento assinado eletronicamente por JAIME DE CASSIO MIRANDA, Procurador-Geral de
Justiça Militar, em 10/11/2017, às 20:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mpm.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0207521 e o
código CRC 68FE6D1B.
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